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PROJETO DE LEI Nº 16969/2024

A Câmara Municipal de Maringá, Estado do Paraná,

APROVA:

Institui o Dia Municipal do Campo Limpo.

Art.  1.º  Fica  instituído  o  Dia  Municipal  do  Campo  Limpo, a  ser  celebrado,
anualmente, no dia 08 de agosto, integrando o Calendário Oficial do Município.

Art.  2.º  O  Dia  Municipal  do  Campo  Limpo  tem  por  objetivo  homenagear
os  agricultores,  indústria  fabricante,  canais  de  distribuição  e  membros  do  Poder  Público  que
desenvolvem ações coordenadas e complementares no Sistema Campo Limpo, sistema de referência
mundial para a logística reversa de embalagens vazias de defensivos agrícolas.

Art. 3.º O Chefe do Poder Executivo fica autorizado a promover eventos alusivos à
data, inclusive no que se refere à realização de campanhas e programas educativos.

Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário Vereador Ulisses Bruder, 23 de abril de 2024. 

ONIVALDO BARRIS
Vereador-Autor
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